INDICAÇÃO Nº 
170
, DE 2007


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias visando a destinação de recursos para a Santa Casa São Vicente de Paulo do Município de Tanabi, no valor de R$100.000,00, para manutenção.

JUSTIFICATIVA


As grandes dificuldades financeiras que assolam as Santas Casas também atingem a do Município de Tanabi. A situação daquela Entidade é ainda agravada pelo fato de ser o único Hospital do Município que conta com 24 mil habitantes, em sua grande maioria, usuários do SUS.


A Santa Casa de Tanabi funciona 24 horas por dia para atendimento de urgência/emergência e internações e para sua sobrevivência necessita urgentemente de recursos do Estado a fim de não prejudicar ou até interromper o atendimento dos pacientes.


Para que toda essa população não corra o risco de ficar sem o adequado atendimento hospitalar, o Sr. Devanir Donizeti Ricci, Presidente da referida Instituição, pleiteia a destinação de recursos da ordem de 100 mil reais para custeio e manutenção sem o que a continuidade dos essenciais serviços prestados ficará ameaçada.

Sala das Sessões, em

Deputado Alfredo Castro Ruzza - PPS
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